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Cachoeiro de Itapemirim, ES, 02 de Dezembro de 2019

ADENDO

Ao licitante que não atingir o valor mínimo exigido quanto aos índices

é  facultado  demonstrar  sua  capacidade  econômico-financeira  por

meio  da  prova  de  possuir  Capital  Social  ou  Patrimônio  Líquido

equivalente  ou  superior  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  de  sua

proposta,  que  será  averiguado  através  do  Balanço  Patrimonial

apresentado no ato do certame.

ROSA DE LIMA CANSOLI HEMERLY

Pregoeira CMCI

“Feliz a nação cujo Deus é o Senhor”
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